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Câmara Municipal de Cássia
Estado de Minas Gerais


REQUERIMENTO Nº 004/2025 

Assunto: EQUIPARAÇÃO SALARIAL PARA OS SERVIDORES EFETIVOS QUE OCUPAM O CARGO DE COORDENADOR DOS PROGRAMAS CRAS, CREAS, CCI, CRIANÇA FELIZ E DO PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA.



 					Senhor Presidente,
 

					Requeiro a V. Exa., após ouvido o Soberano Plenário, na forma do art. 98, inciso XIX, do Regimento Interno, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que informe o que segue:

Requeiro a Vossa Excelência a adoção de medidas administrativas para garantir a equiparação salarial entre os servidores efetivos que ocupam o cargo de Coordenador dos programas CRAS, CREAS, CCI, Criança Feliz e do Programa de Transferência de Renda e os servidores que exercem o cargo comissionado ou de confiança de Coordenador. A discrepância existente fere a coerência do organograma municipal e compromete a equidade entre os servidores.


JUSTIFICATIVA

Este requerimento tem fundamento no “princípio da isonomia”, conforme estabelecido no artigo 5º da Constituição Federal, que garante tratamento igualitário para funções equivalentes. Além disso, o artigo 37 da Constituição determina que a administração pública deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência, assegurando uma estrutura remuneratória justa e coerente.

A disparidade salarial entre servidores efetivos e comissionados, que desempenham a mesma função de Coordenador, desvaloriza profissionais que exercem as mesmas responsabilidades e compromete a qualidade dos serviços prestados à população. A equiparação salarial é essencial para evitar desigualdades injustificadas e promover um ambiente de trabalho justo e motivador.

Solicito, portanto, que sejam tomadas providências para a revisão da estrutura salarial desses servidores, por meio de estudo técnico e adequação legislativa, caso necessário, a fim de corrigir essa disparidade.

Diante da importância da questão, solicito que as informações sobre as providências adotadas sejam encaminhadas dentro do prazo legal para análise desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 25 de março de 2025.
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